
 ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/06 

 
Ao primeiro dia do mês de junho de dois mil e seis, às dez horas, na sede do Conselho 
Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul, sito a Rua dos Andradas, número mil 
quinhentos e sessenta, décimo oitavo andar, em Porto Alegre/RS, reuniram-se: Nilton Cabral 
Silva – Presidente da Comissão de Licitações, Louize Merye Lyra – integrante da Comissão 
de Licitações, Helena Pontremoli Zabluk - integrante da Comissão de Licitação, e ainda os 
representantes das empresas MLAR DIEZ-ME – Marciano Câmara Diez; BELMAK 
MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA – Osmar Rubens Kohlrausch; GAMA MÓVEIS 
PARA ESCRITÓRIO LTDA., Clarissa Gehlen. OBJETIVO DA REUNIÃO: Dar ciência 
aos Licitantes presentes que todas as propostas estão de acordo com o previsto no Edital e 
proceder ao julgamento das propostas apresentadas e acolhidas pela Comissão de Licitações.  
DA ANÁLISE: Após o início dos trabalhos da Comissão de Licitações, foi recebida 
manifestação da empresa GAMA MÓVEIS PARA ESCRITORIO LTDA., onde a mesma 
solicita sua desclassificação do presente processo licitatório por não ter condições de cumprir 
com o preconizado no Edital, sendo sua manifestação acolhida pela Comissão de Licitações. 
Dando continuidade, procedeu-se a análise minuciosa dos documentos apresentados pelas 
empresas acima descritas,  registra-se que a Comissão de Licitações observando o critério de 
menor preço e consoante a lista de conferência integrante do presente processo licitatório, 
passou a declarar as empresas licitantes vencedoras nos seus respectivos itens. 
CONCLUSÃO: Diante das propostas a Comissão de Licitações decide julgar vencedora 
respectivamente e nos seguintes itens as empresas:  
Item I (Móveis) – BELMAK MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA., proposta no valor 
de R$ 132.077,38 (Cento e trinta e dois mil, setenta e sete reais e trinta e oito centavos);  
Item II (Cadeiras) – BELMAK MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA., proposta no 
valor de R$ 77.763,94 (Setenta e sete mil, setecentos e sessenta e três reais e noventa e quatro 
centavos);  
Item III (Persianas) – M LAR DIEZ-ME., proposta no valor de R$ 9.744,00 (Nove mil, 
setecentos e quarenta e quatro reais);  



Consigna-se que os representantes das empresas aqui presentes abrem mão do prazo recursal 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “b” da Lei de Licitações. Não havendo interposição de 
recurso por parte das empresas ausentes na presente sessão e habilitadas na 1ª fase, e seguidos 
os demais trâmites legais, publique-se a presente decisão. Nada mais havendo a tratar, 
encerrou-se a presente reunião, sendo lavrada esta ata que segue assinada pelos participantes 
presentes. Eu, Luciane Rocha Model, _____________________, digitei e conferi a presente 
ata. x.x.x.x x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.xx 
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